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RECORRENTE: 	COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denncia. Seguro DPVAT. Negativa de 

pagamento de indenizacão. Recurso con hecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 18.000,00 

BASE NORMATIVA: § 12 do art. 52  da Lei n2  6.194/74. 

ACORDAO/CRSNSP N2  5764/16. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência 

Privada Aberta e de CapitaIizaço, por unanimidade, negar provimento ao recurso da Companhia Excelsior 

de Seguros, nos termos do voto da Relatora. Presente a advogada Dra. LIvia Lapoente Peixoto, que 
sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno deste Conselho, 

Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araijo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, Paulo 

Antonio Costa de Almeida Penido, Carmen Diva BeItro Monteiro, Marcelo Augusto Camacho Rocha e 

Washington Luis Bezerra da Silva. Declaracão de impedimento do Conselheiro André Leal Faoro. Presentes 
Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Aratjo Duarte, a 

Secretária-Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Bra ndão, e a Secretária-Executiva Adjunta, Senhora 
Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 14 de abril de 2016. 

v 
VN 1A MARI MELOITTO Oil VEIRA 

Presidente e Relatora 
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MINISTERIO DAFAZENI)A 
-CONSF6HODERECURSOS DO SISTEMA NACIONAL l)E SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITAUzAcA0 

RECURSO CRSNSP No 6248 
PROCESSO SUSEP No 15414. 002473/2005-70 
RECORRENTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

EMENTA 

Denáncia. Seguro I)PVAT. Negativa de pagarnento de 
indcnizacão. Recurso conhecido e desprovido. 

VOTO 

0 recurso e tempestivo e atcndc aos rcquisitos de admissibilidade, pelo que dde 

conheco. 

A seguradora foi indiciada no presente processo administrativo pela conduta 

consistente em recusar o pagarnento de indenizacao de scguro DPVAT, devido por força 

do sinistro pertinente ao acidente de trânsito ocorrido em 2/1/2005, do qual adveio a 

morte de Rejane de Cássia Lima Viegas dos Santos ocorrida na mesma data. 

Assim a que Rejanc de Cássia Lima Viegas dos Santos foi vItirna de acidente 

ocorrido no dia 2/1/2005, conforme se comprova por intermédio dos documentos de fis. 

26 e 29, e no mesma data veio a Obito, tendo por causa morte traumatismo crãneo-

enccfálico, conforme a ccrtidão de Obito anexado ao processo a fi. 29. 

Em 18/01/2005 (ii. 24), foi o aviso de sinistro apresentado a companhia, 

indicando como beneficiário o Sr. Alaete dos Santos Paulo, acompanhado da 

documentaçao exigida pela norma para efeito de reccbimcnto da indenização do seguro 

1)PVAT, a saber, certidão de óbito (fi. 29), documento de procuracão da beneficiária 

conferindo poderes a advogado para representá-la na defesa de seus interesses atinentes 
a instruçao do processo e de outras providências corn vistas ao recebirnento da 

indenizacao de quc se trata (fI. 36); docurncntos de idcntificaçao, a exeniplo do RG, 

CPF, certidão de nascimento (us. 30/33 e 34/39). 

0 aviso de sinistro indica como beneficiário o Sr. Alaete dos Santos Paulo, pai 

do menor Wellyton Dana Lima dos Santos, ónico filho da vItirna corn o Sr. Alacte, pelo 

que se extrai do exame conjunto da certidão de Obito de 0. 29, da certidão de nascimento 
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de fi. 32 e da declaracão de celibato de 11. 37. Ao que indicarn tais documentos, a vItima 

teve urn filho corn o Sr. Alaete, sern ter corn ekcontraIdo matrirnôniocivil. 

A prirneira rnanifestacão da seguradora de que se tern notIcia nos autos é a de fI. 

27, de abril de 2005, que informava que os rclatOrios de auditoria não identificaram as 

testernunhas que assinaram a declaracao de celibato e a procuracão. 

De se ressaltar que o processo de regulacão do sinistro foi tao confuso, e a recusa 

de pagamento tao lacOnica e inespecIfica, que a Autarquia, mesmo após o recebimento 

da defesa, teve de buscar rnaiores esciarecimentos sobre a principal motivacão para a 

recusa (ii. 159). SO então foi informado pela Seguradora LIder dos ConsOrcios de Seguro 

DPVAT que houve recursa porque se entendia que a indenizacao era devida ao 

cornpanheiro reconhecido pela legislacao prcvidenciária, estando o processo, ate aquela 

data (07.10.2010) pendente de comprovacão de companheirismo. 

Da análisc da documentacao constante do processo e dos fatos e datas acima 

descritos, verifico que, de fato, a Companhia incorreu em conduta vedada pelo 

ordenarnento. 

Corn efeito, tendo recebido em 18.01.2005 o aviso de sinistro corn os 

clocumentos necessários a regulacao, apenas em 27.04.2005 veio a se rnanifestar 
negando o pagarnento de indenizaçao, sem justificativa minimamente razoávcl ou sequer 

inteligIvcl. 

Ainda que se considere justificada a exigência do alvará judicial, ou de prova do 

companheirismo, é inafastável que competia a seguradora diligenciar no sentido de obter 

as inforrnaçOes e docurnentos necessários a sequencia do processo de liquidacao do 
sinistro, ou rnesrno proceder a recusa, ante a incompletude das informaçOes. Quaisquer 

dessas providências, no entanto, deveriam ter sido adotadas dentro do prazo normativo. 

No entanto, a recorrente não logrou dernonstrar que teria recusado a indenizacão ou 

sequer solicitado o cnvio de inforrnacOcs c docurnentos adicionais dentro do prazo, 

fazendo-o apenas quando já em muito ultrapassado o prazo de 30 dias para o pagamento. 

Assirn, tendo em vista que, em juízo de retratacao, a Autarquia houve por bern 

excluir as reincidências e aplicar a atenuante prevista no art. 53, inc. III da Rcsolucao 

CNSP n° 60/2001, nego provinlento ao recurso. 

E como voto. 

Em 14 de abril de 2016. 

(. 
 

ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 
Relatora 

Representantc do MinistCrio da Fazenda 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
CosEL1Io DE RECIRSOS  DO SISTEMA NACIONAL DE SEGLROS PRIvADos, 

_DEPRE-ViLJNCIA-PRIV'thA ABERTAE DE CcP1TALIzAçA 

Recurso n.2  6248 

(Processo SUSEP n.2  15414.002473/2005-70) 

Recorrente: 	 Companhia Excelsior de Seguros 

Recorrido: 	 Superintendência de Seguros Privados — SUSEP 

RELATORIO 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela SUSEP contra a Companhia 

Excelsior de Seguros, pela recusa de pagamento da indenização do seguro DPVAT, 

configurando infraço ao parágrafo 12  do art. 52  da Lei n2  6.194, de 1974, corn a redaco da 

Lei n9  8.441, de 1992, em decorrência da morte de Rejane de Cássia Lima Viegas dos Santos 

verificada em 2/1/2005, vitima que foi de acidente de trânsito ocorrido no dia 2/1/2005 (fls. 29 

e 96). A indiciada ficou sujeita a pena prevista no inciso II, alInea ahh),  do art. 52  da Resolução 

CNSP n2  60, de 2001. 

0 presente processo teve inIcio corn a denüncia formulada pelo beneficiário do seguro, 

Alaete dos Santos Paulo, representando seu fllho menor Wellyton Darla Lima dos Santos, por 

intermédio do advogado Bransildes da Silva Lima Filho, em documento datado de 4/6/2005, 

contra a seguradora (fls. 2/23), diante da recusa de pagamento da indenizaço, ainda que 

tenha sido entregue a seguradora, em 18/1/2005, toda a docurnentaço exigida para 

recebimento do valor pertinente ao sinistro de que se trata. 

Em 7/7/2005, a SUSEP instaurou procedimento de atendimento ao consumidor (II. 86), 

para apuraçäo de indIcios de prática de conduta irregular, sob aviso a reclamante (fI. 85). 

Instada a se manifestar, a seguradora, por intermédio do expediente de 25/7/2005 (fls. 

89/92), informou que: I) o pagamento da indenizacão foi negado, em face das irregularidades 

detectadas no relatOrio de auditoria (fI. 94), conforme comunicado dirigido ao reclamante em 

14/4/2005 (fI. 93); ii) a partir de 2/12/2002, a FENASEG através da Carta-Circular DPVAT/SIN - 

74/2002, de 28/11/2002, estabeleceu a obrigatoriedade de que todos os processos de garantia 

morte reclamados na FENASEG devessern ser encaminhados ao convênio, para reviso, e 

posterior devoluço, já corn os devidos pagamentos para aqueles que no apresentassem 

faihas de regulaço; os que evidenciassem indicios de fraudes seriam objeto de auditoria; iii) 

todos os atos de sua alcada foram devidamente praticados em consonância corn a legislaco 

em vigor, ate porque seu papel é o de fazer a interrnediaçao entre o interessado e a FENASEG 

e esta 6 que decide o quanto e quando será paga a indenizaço; iv) näo Ihe foi possivl 



MINISTERIO DA FAZENDA 
CoNswIo DE RECURSOS DO SISTEMA NACI0N.4L DE SEGU ROS PRIVADOS, 

- - 	DEI!REIVIIMNCIA PRIVADA ABERTA E DECAPFI'ALIZAçAO 

identificar os documentos necessãrios a instrução dos autos, porque não consta dos anexos II 

e Ill da Circular SUSEP n2  292, de 2005, a exigência relacionada ao Seguro DPVAT. 

ApOs analisar a resposta oferecida pela seguradora, a autarquia considerou irregular a 

conduta e decidiu, em 29/5/2006, intimar a Cia. Excelsior de Seguros a apresentar suas razöes 

de defesa, pela falta de pagamento da indenizacão do seguro DPVAT, no prazo previsto no 

paràgrafo 12  do art. 52  da Lei n2  6.194, de 1974, corn a redacão da Lei n2  8.441, de 1992, 

sujeitando a indiciada a pena prevista no inciso II, almnea "h", do art. 52  da Resoluçao CNSP n2  

60, de 2001, previsto o acréscimo da reincidência apurada no processo SUSEP 

15414.002473/2005-70 (fi. 102). 

Como razöes de defesa, a indiciada apresentou (fls. 107/113) na essência os mesmos 

argumentos já trazidos ao processo, acrescentando que: I) ha motivo de nulidade do presente 

processo, pelo fato de a intimaco ter apontado este prOprio processo, para efeito de 

caracterizacäo de reincidência a justificar o agravamento da pena; ii) no presente caso, o 

pagamento do sinistro foi negado, após o conhecirnento do resultado de auditoria, que 

identificou suspeita em relação as testemunhas arroladas no docurnento denominado 

Declaraço de Celibato; iv) o verdadeiro beneficiário do seguro seria o próprio companheiro da 

vItima e nao o seu filho; v) nada pôde fazer, a vista da deciso do convênio DPVAT, sendo certo 

que sua atuaco deu-se em inteira conformidade corn a legislaço em vigor. 

A SUSEP, no pronunciamento de fls. 119/120, verificou que: i) ha no processo o aviso 

de sinistro (fl. 24) declarando que Alaete dos Santos Paulo é o beneficiário do seguro, pelo que 

a seguradora nao podia negar a indenizacao em nome do reclamante; ii) houve erro na 

classificação da denüncia, porque a conduta consistiu na recusa de pagamento da indenizacáo, 

em vez de atraso de pagamento. 

Na sequência, a autarquia solicitou ao reclamante a remessa do boletim da ocorréncia 

de que se trata e, não obtendo resposta, solicitou a manifestacâo da seguradora a respeito da 

liquidacão do sinistro ou, caso negativo, as correspondentes justificativas (fls. 121 e 124/126). 

Em resposta (fls. 127/133) a indiciada apresentou os mesmos argumentos já trazidos ao 

processo em sua defesa. 

A autarquia, no estudo de us. 155/159, solicitou que a reclamante informasse: I) o 

principal motivo da negativa de pagamento da indenizaço; ii) a eventual existência de 

representacão criminal envolvendo a regulaco do sinistro tratado no presente processo, de 

vez que o escrivão Antonio de Albuquerque César, pessoa que emitiu as certidOes da Delegacia 

de Delitos de Trânsito de Recife/PE, estava envolvido corn suspeita de irregularidades na 

emisso de documento que instruiu o presente processo. Em resposta (fls. 161/162), 

empresa esclareceu que: i) a indenização seria devida ao companheiro da vItima, no cas' 
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Alaete dos Santos Paulo; ii) a indenizaco, no valor de R$ 13.479,48, foi paga por forca de 

decisão judicial ao fllho da vItima (Wellyton Darl2i Lima dos Santos), representado por seu pai 

(Alaete dos Santos Paulo), e como procurador, Bransildes da Silva Lima Filho; iii) não foi 

localizada nenhuma notIcia de crime referente ao escrivâo Antonio de Albuquerque César. 

Posteriormente e a pedido do setor técnico da autarquia (fls. 189 e 190), foi anexada 

aos autos cOpia da sentenca de 25/1/2010, por interrnédio da qual foi declarada extinta a 

punibilidade do autor AntOnio de Albuquerque César, por ter ocorrido prescriço da acão 

persecutória (fls. 194). 

A autarquia, após ouvir sua area técnica (fls. 222/224) e Procuradoria-Geral Federal 

(fls. 225/227), julgou procedente a reclamação de que se cuida e decidiu aplicar a indiciada a 

pena de multa no valor de R$ 18.000,00, multa que corn o desconto de 25% ficou reduzida a 

R$ 13.500,00 (fls. 230/231), levando em conta a reincidência referente aos processos SUSEP 

15414.002620/97-77 e 10.000096/99-73. 

lnconformada, a seguradora recorreu contra a decisào condenatória (fls. 246/258), 

corn os mesmos argurnentos já trazidos ao processo. Frisou, no entanto, que: i) havia suspeita 

em relaco a veracidade do sinistro, em decorrência do que no pôde proceder ao pagamento 

da indenizaco; ii) apOs o alvara judicial, corn consequente legalização do pedido de 

indenizaco, o pagamento foi providenciado; iii) ha necessidade de serern expurgados os 

processos SUSEP 15414.002620/97-77 e 10.000096/99-73, para efeito de majoraço da 

penalidade, pelo fato de que eles foram apontados somente no termo de julgamento; iv) cabe 

a atenuante, pelo fato de a suposta irregularidade ter sido saneada antes de seu julgamento 

em primeira instância. 

A autarquia, apOs ouvir sua area técnica, decidiu em 21/5/2012 (fI. 261/262) 

reconsiderar parcialmente sua deciso anterior, para excluir as reincidéncias e aplicar a 

circunstância atenuante prevista no art. 53, inciso Ill, da Resoluço CNSP ng 60, de 2001. 

A PGFN (fls. 270/272), chamada a manifestar-se sobre o feito, expressou juIzo positivo 

de con hecimento do recurso e negativoL?anto a seu provimento. 

E o relatOr ,,/_7m\ 

Brasilia 	~qveml~ ro de 2014.' 

WaldirQui2IaSv"i1L 


